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O Vereador que o presentê s ve, ao sar das

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na lDOl2O25 através do Programa 10 - Programa de

Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - Ação

2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa

Diretiva, o envio de ofÍcio ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO JOÂO

DOUGLAS FABRICIO, sugerindo que seja feita a poda da árvore na parte que está

obstruindo a visão da placa "PARE", na esquina da Rua Laurindo Borges com a Avenida

lrmãos Pereira, no Centro.

JUSTIFICATIVA:

po p u r a ção, te nd o e m,,,," i,i ;:il:" iJ,"r':;::,:. JT,, :i:'::: ;T' "f: f ; "::
de "PARE" o que vem ocasionando vários acidentes.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, em í8, de Setembro, de 2025.
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Vereador - CIDADANIA.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

- ouANTo A ExtsrÊN C IA DE REGI STRo DE SÚMULA NOS TERMO s DA RESoLUCÃo N o

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

. OUANTO A PREJUDICIALIDADE

(X )Necessita de análise Jurídica.

( )a pÍoposiÇão é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÉo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conÍormidade com o texto apresentado no requerimento n' 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e nào de
requêrimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTTGO'167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E D ISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o atl. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A pÍoposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos

( ) A proposiÇáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tÍamitaÇão - n'/2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, elínea "d", do R.l.

(X ) A PROPOSIÇÀO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS í80 (CENTO E OTTENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, §
20, tNctso [, ALiNEA "E", DO R.t.

O A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÂO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES _ART. 128, § 2", DO R.I,

Campo Mourão, 23 de Setembro de 2025

V.\Sà""\*
Marcelo Antônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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PROTOCOLO DE PRO POSICOES

lO85l2O25 - 16106 INDICAÇÃO - Escrivão Parma - FAZER A PODA DA ÁRVORE
NA PARTE QUE ESTÁ OBSTRUINDO A VISÃO DA PLACA "PARE". ENTRE A
RUA LAURINDO BORGES E AAVENIDA IRMÂOS PEREIRA, NO CENTRO.
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 23 de setembro
de 2025 a inexistência de Súmulas, informando ainda a necessidade de análise
quanto a prejudicialidade e porfim, quanto aos quesitos para recêbimento e distribuiÇâo
da proposiÇão a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151 , § 20 lnciso ll,
alínea "e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanlo a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
iníormando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuiçáo da proposição, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da lndicacão no í'085/2025. de
autoria do Vereador Escrivão Parma, na Íorma do Artigo 151, § 2", lnciso ll, alínea "e"

do Regimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com
conteúdo que Íoi objeto de indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180
(cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que o objeto da lndicacão no 1.085/2025. já contempla o mesmo serviço solicitado na
presente, ocorrendo assim óbice e prejudicialidade a sua tramitaÇão.

Diante do acima exposto, havendo óbice e prejudicialidade, esta Procuradoria
Geral manifesta-se DESFAVO VELMENTE pela tramitaçáo da presente

Campo Mourão, 25 de setembro de 2025

VALTER Assinado de forma digital por

FRANCISCODA VALTERFRANCISCODASILVA

Dados: 2025.09.25 1 5:39:23
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Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
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